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EMENDA SUPRESSIVA ___/2023.
Art. 1º - Suprime a redação do Art. 2° do Projeto de Lei n° 087/2023, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2° - Durante a semana, o Município promoverá ampla divulgação das causas, sintomas e formas de prevenção e combate à osteoporose, mediante a realização de palestras, divulgação de material informativo e realização de cursos, objetivando orientar a população, especialmente as mulheres maiores de 40 anos.”
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Barão do Rio Bonito, 30/05/2023.
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